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A T O S D O P R E F E I T O 
CONVÉNIO N", : 037. ..'97 - SEPRE/MPO 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A • UNIÃO. 
ATRAVÉS DO. MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORCAMENVü/MPO, POR , .INTERMÉDIO' DA 
RECRUTARIA ESPECIAL " DE ' POLITICAS 
REGIONAIS/SfcPRE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA NO ESTADO DA- P \RAÍBA, 
OBJETIVANDO rA CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE 
UNIDADES HABITACIONAIS. 

Preciso N" 03900.001062/97-99 

Aos 27 dias do mês de junto' de mil novecentos e 
'«venís e sete, A União, grades' do Ministério do Planejamento e Orçamento, CGC n° 
CC '.S? CCIÍWOOOÍ-JS, situado -ia Esplanada dos Ministérios, Bloco-"K", nesta Capital, doravante 
dsioimn&dõ. MPO, por intermédio de sua ¿«croaría Especiai de Políticas Regionai> SEPRE, 
ÇOC n* 0Q.iX9.828/00Oj-8'>, consoante- delegação de competência conferida peia Portaria n° 53. 
de Yl.úi.W.. publicad» r.o Diario Oficial da Uniêc' Seção ?, de US.08.96, representai!;¡ neste ato. 
peio Secvsiíri.. Especial dt Politicas Regionais Dr I-ERNANDO RODRIGUES CATÃO,.' 
designado ¡.•ció Dtcrcto Presiduicial de 10 Jc junho de 1996, publicado no Diário inicial da 
t JniSo, SÍÇÍO 2 dí II quinte, portador da t artelia de Identidade n" 1 762.451-SSP'WB e CPF 
r.c 271.665.! VAZO •<. do outro iade, a Prefeiiurt Municipal de João Pessoa, no Estado dá 
:>:r;it>a i w i t * CZCW wb o n° O8.806.721/0001-03, doravante denominada 
CGNVENfiN'Wl r.(.s.« «:<.-rspi«*in«KÍ<. peie seu Prefeito Dr. CICERO DE LUCENA FILHO, 
.V..V.JO': úi. -"are.-.::, 'le identidade n" 344 71.VSSP/PB eCPF n° 142:488.324-53, domiciliado na 
F;.V rJ ..oi.li- de Cas'ro Noguera. 311 - Bíssa. João Pessoa/PB, RESOLVEM celebrarpresente 
f 'y 'viv 'o r - , ( i eleição normas da Lei N° o.66ó, de 21 de-junho de 1993, no que couber da 
..fn"' v". '¿0. áw 15 de jumo de li9¡>,. do Decre'o n* 93 872, de 23 de dezembro de 1986. e súas 
Msr^séi;»'"» imeiaçrv». ullCuo.cs. .¿i !:¡suuc"o Normativa h". I, de 15 de Janeiro de 1997̂  da 

'i¡í¿eta/í;'<í<: Tssouie) Nacio-ai; bem assim às cláusulas e condições que.se seguem: 

C L Á U S U L A P Í U M E I R A - D O O D J E T O 

O presente Convênio tem por. objeto a construção e recuperação de 
unidade.* hab!tse'or.ais. , , 

CLÁUSULA sEoysÓA - u o P L A N O DE T R A B A L H O 

Pura u iicaric; co objt-io pactuado, os participes obrigam-se Ã cumprir o 
Plano de TrVwihr; elaborado, qus ps*?i> a iazer pai te integrante deste Convénio,* 
ir.jtiyr.deritírnaníf. T<at.acncao. 

V . L Ã O O L Ã T L R C E U I A - D A S OBRIGAÇÕES 

l - Á Secretaria Especial de Políticas Regionais - MPO, compete; 
a) transferir os recursos de acordo com o cronograma de desembolso e 

com o disposto na Cláusula Quinta; - . 

b) manter a autoridade normativa, exercendo o controle e a focalização 
sobre a execução, mediante a supervisão e acompanhamento das atividades inerentes ,m objeto 
deste Instrumento, é 

<y acompanhar flsico-financeiramente as atividades do objeto deste 
Instrumento, através de sras unidades competentes. 

LI AOCONWNtNTEcompete: < • 

d) permitir a Secretaria 'Especiar de Políticas Regionais e aos órgãos de 
Coinroir t íiscalização da C1SET, TÇUa SFC, o acesso, a qualquer tempo e lugar a iodos os 
atM: e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento'pactuado, quando em missão 
de u.vjaliatção e auditoria; 

b) instalar, em todo local de execução de obra ou serviço, placa indicativa 
obedecendo modelo-padrão estabelecido pela Secretaria Especial de Politicas Regionais, 

.observando obrigatoriamente as disposições constantes da I.N. a" 9, de 22.01.97, da Secretaria.de 

Comunicação Social da Presidência da República; 

c) aplicar ps recursos repassados pela Secretaria Especial de Políticas 
Regionais e o^ correspondentes! à sua contrapartida, exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; ' i , 

d) tomecec ao órgão estadual de Defesa Civil qualquer iníormação 
relacionada «to acompanhamento deste Convênio, quando solicitado; e 

. e) prestar confas dos recursos recebidos, na forma prevista da I N n° 1/97. 

CLÁUSULA QUARTA - D O S R E C U R S O S O R Ç A M E N T Á R I O S E F I N A N C E I R O S 

0.s recursos financeiros para a execução do.presente Convênio, neste aio 
H\odcs em. RS 2 200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), serão alocados de acordo com a 
seguinte classificação orçamentária: 

a) RJ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), correrão-à conta cia dotação -
alceada no orçamento vigente autorizado pela Lei « * .9.438, de 26.02.97, UG 201012, ao 
Elemento de Despesa 4540.42, Fonte „199, subordinado á Stibatividadc 
471<A. !> 081.0178,2219.0004 - "Ações de Defesa Civil", consoante Nota de Empenhe n° 
97NE00016, de 09.06.97 . . . . • ' ' • • ' 

b) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), relativos à contrapartida do 
CONVF.NSNTE. ds que trata o pará^-ato V do arv. 18 dftLet n" 9.293, de 15 dejuUiq^ ¡ 9 9 ^ 
RÍÍSO consignado;: através da Lei Municipal n" 8,209, de 15 de^w^o4^1997. /*' 

o r 

. . V s . 
! > w o y 

•::U*5iyLif« UVUNTA> DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros serão libeiados em 05 (cinco) parcelas, de acordo com o 
'.:" iin^raraa de õeseinbolso constante do Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO , ' < ' 

A liberação da terceira parcela, ficará condicionada a apresentação da 
Prastaçlo de Contas Parcial referente a primeira parcela liberada, composta da doeumeniaçào 
especificada nos itens d a 1, do parágrafo primeiro da Cláusula Oitava, assim sucessivamente. 
Após a aplicação da ultima parcela, será apresentada a Prestação de Contas total Oq* recursos 
recebidos. ' ' 

PARÁGRAFO S ^ a S S p ' " . . ' . . ' ' 

A liberação das parcelas do .Convênio será suspensa, até a correção das 
WiWopr.ídadtfS oconidas, aos seguintes casos: 

u) quando »ão tiver havido comprovação de boa e regular aplicação da 
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 
inclusive mediante procedimentos dé fiscalização local, realizada pelo 
CONCEDENTE e/ou órgão competente do sistema de controle interno 
dâ Administração Pública; 

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no •• cumprimento das etapas ou fases 

. . . programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos .praticados na 

• ',; . t ç ^ i ^ : d o . C á 8 v t e b ; c ' - i-l 

o) quando for descumprida, pelb CONVENENTE ou executor, qualquer 
cláusúl* ou condição do Convênio.',. 

íARÁORAfO TBR.CEJRO 

Quando da conclusão., denúncia, rescisão ou extinção do convénio, os 
ssildos (inairteiroj i,êi;!epíscínies, invhssivo * » provenientes das receitas obtidas em aplicações 
S:!*v«'tó-..;«!Íiz8(lí*,- sa'ão devolvidas ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de ;«0 
(•rnlr.} ,ii«s yoçvento, spt> pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
vísponsável, privídenciads pei» autoridade competente do CONCEDENTE. 

>>AR.á.OP^FÔ QUARTO ' '"• . * ' * 

A ÜscrctatiaEspecial de Políticas Regionais dafá ciência do presente Instrumento 
à Câmara 6íuntCi(iía^^éonfofme detetróina o Art. 1*da Lei n"9*.4S2, de 20 de março de 1997. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DÓS RECURSOS 

Os recursos, financeiros transferidos ao CONVENENTE serão n ^ d o s . 
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c-brigatoViwneme. e w ° n t a bancáfet «çeciflça n° 20.472-2, do Banco db Brasil S/A, 
1234-3, na cidade #lc&o PéïStîi,i'no Estodo da ParaitM. 

PARÀGRAfid PRIMEIRO. v : 

'. • Os recursos: «fcridos 'Mails • Cláusula, enquanto não .utilizados. .serSo 
i*brt»iWhiffl(«» aplicados em caderneta de poupança, mantida na instituição bancária detentor» 
ifc ooríUMWieflte dò Convénio, se a previsão de seu uso for igual óu superior a um mês ou em 
fundo df aplicação financeira de curto prazo ou de operação de mercado aberto, lastreada em 
titulos na divida publica federa! quando a utilização dos recursos for inferior a um mês. 

"PARAGRAFO SEGUNDO 

Os rendimentos auferidos serão obrigatoriamente aplicados no oiyeto do 
Convênio, estando sujeitos as mesmas^condicões de prestação de contas exigidas para oí recursos 
transferidos. \ y ' ' 

\ 

P A R Á G R A F O T E R C F I R O » 

As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro 
r,5o pí-iiers-j sei computadas como contrapartida devida pelo C O N V E N E N T E . 
; \%ÃUSÍ ] LA SÉTIMA DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

. A Secretaria!Especial de Politicas Regionais fará o acompanhamento da 
•awc-iiçto oeste Convénio, além do exame das despesas, «om avaliação técnica relativa á aplicação 
tio: ivas*?* d» que trata a prestação de contas referida na Cláusula Oitava, a fim de verificar a 
I.M,.-.-;'.* «.fiiî aeSo dos recursos é o atingimento de objetivos. . 

F A R A G R A F O PRIMEIRO ; 

A Secretaria.Especial de Políticas Regionais dará ciência do presente 
Instrumento à Camera Municipal, conforme^ determirá o ! parágrafo 2° do art. 116 da Lei N° 
8,ó65/?2 a ait. 1 > da I R n" l/W dá STN . . „ \ . 

PARÁGRAFO SEGUNDO, . . . 

; '•'•'• Sempre qtie necessário, * Secretaria Especial de Politicas Regionais 
mobilizai* o órgão estadual de Defesa Civil com vistas ao acompanhamento das obras, serviços e 
-vüfi-ss stiviosde» ¡ceníes a este Convenio ' ' • 

C L A ü V H i T A O i T A V A » 3)A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ò CONVENENTE encaminhará à Secretaria Especial de Politicas 
».r.„¡onais. on t apr-xàiçao e aprovação, a prestação de contas final, de acordo com o disposto na 
JN MV! Ja S Ï H cuja apresentação deverá ocorrer:;no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
r.pif j lèrinino do ueriodo de execução do seu objeto' ., 

PARÁGRAFO PRIMEIRO > 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito- Cícero de Lucena Filho 
Vlce-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil -Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANARIO OFICIAL 
Romildo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CMLDO PREFEITO 

José Wellington J.Moreira 
ARTE-FINAL 

Órgão Oficiai da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 917 de 21 de agosto de 1964 

Confeccionado « impresso no Núcleo do Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal da João Pessoa - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Velho, n° 150 - Sala: 105 - Centro - CEP: 58.013-110 
PABX: 241.3454 - Ramal: 230/241.1313 - Ramal: 212 

/ 

Documentos obrigatórios na prestação de contas: 

a)Ue!aiório de Cumprijpentjr^A Objeto; 
b) Piano dsTrab¡Jhc< / ' ' 

r ..- c) Cópia do teiroo de Convênio com indicação da data de sua publicação; 
d) Relatório de Execução Fisipo-Financeira; 
e) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa evidenciando os 

.«cursos recebidos com a transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos <la aplicação 
ips recursos no mercado financeiro, quando for o caso, c os saldos; 

f; Relação de Pagamentos; 
, g ) Relação de Bens, discriminando quais os adquiridos, produzidos ou 

construídos com recursos recebidos da União; 
h) Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 

parcela até o último pagamento efetuado, 
i ) Conciliação Bancaria, quando for o caso; 
j ) Cópia do Termo de Aceitação Definitiva da Obra, quando c instrumento 

objetivar a execução de obras ou serviços de engenharia, 
k) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada 

pelo CONCEDENTE, c 
l) Cópia dó despacho adjudicatório e homologação das licitações 

realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento 
legai. . 

PARÁGRAFO SEGUNDO • 

O CONVENENTE' deverá recolher o saldo não aplicado, quando efetuado 
»115 ouuo eseicicio, ao Tesouro Nacional por meio de DARF. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

As despesas serão comprovadas!mediante documentos originais fiscais ou 
equivalentes, devendo as faturas, notas fiscais^ recibos e quaisquer outros documento* 
comprobatórios de despesas serão emitidos em nome dó CONVENENTE, de forma discriminada, 
com identificação do número deste Convênio e mantidos em. arquivo em boa ordem, no próprio 
loca! em que forem contabilizados, à disposição dos Órgãos de Controle Interno.e Pxterno, pelo 
prazo lie üS (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas do gestor da. Secretaria 
Especial de Políticas Regionais, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão. 

N 
CLÁUSULA NONA - DAS RESTITUIÇÕES DOS RECURSOS 

0 CONVENENTE corhpromete-se a restituir o valor transferido, 
atualizado monetariamente, desde a data do seu recebimento, acrescido de juros legais, na forma 
daíegJs&çío aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado .total ou parcialmente o objeto; 

b) falta de apresentação da prestação de contas parcial ou final, no prazo exigide; Î 

Cnnvéi/io. 

O 

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente \ 

l\\JW.G-RAFO PRJMtÜRO ' 

. 0 CONVENENTE deverá recolher a conta do CONCEDENTE o valor 
v>rir..«rjoiidento aos rendimentos da aplicação dos recursos do Convênio no mercado financeiro, 
reierervte «o período compreendido entre a liberação de recursos e subutilização, quando não 
comprovar o' seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito a aplicação 

PARÁGRAFO SEGUNDO^ \ 

O CONVENENTE deverá recolher a conta do CONCEDENTE o valor da 
contrapartida pactuada, atualizado monetariamente, qijando não comprovar a sua aplicação na 
consecução do objeto do Convênio.' 

PARÁGRAFO TERCEIRO 1 

. O CONVENENTE deverá restituir o eventual- saldo de recursos a 
Secretaria Especial de Politicas Regionais, ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, inclusive os 
rendimentos da aplicação financeira, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, 
denúiicta ou rescisão do presente Convênio, sob pena de imediata instauração de Tomada de 
Comas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ; 

Ficam assegurados à Secretaria Especial de Políticas Regionais, através dos 
órgãos .-sspoüiíveis, & prerrogativa de conservar a autoridade normativa e exercer controle e 
fiscalização, sobre a execução, bem como assumir o » transferir a responsabilidade pelo mesmo, no 
xso dc paraiização ou de fato relevante que venha a ocorrer, j e modo a evitar a descontinuidade 
do íervtço. ' \ 

CLAUSULA DÉCIM A-PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência.do presente Convênio será de 300 (trezentos) dias, 
contados a partir da data da liberação da primeira parcela dos recursos, sendo 240 (duzentos e 
quarenta) dias pare.execução.do1 objeto, acrescido de 60 (sessenta) dias para a apresentação da 
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presíação de contai^ podendo ser alterado, se houver interesse das partes obedecendo ao limite 
!M ; j9 «o polo Utcisci II do art 57, da L « n° 8.666/93. 

C i .ÁüS íüA O Ê C I M A - S E G U N D A - D O S B E N S R E M A N E S C E N T E S 

Após a conclusão ou extinção desje Instrumento e a critério do Ministro do 
PiasMsjumentc s OrçsmcntQ, o » bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos deste 
Cor.vênifli serio de propriedade do Município de Joio Ijessoa, através de instrumento especifico-, 
oWrvadi E legislação pertinente. 

C L Á U S U L A D É Ç J M A - T E R C E I R A - D A D E N Ú N C I A E R E S C I S Ã O 

O presente Convênio poderá. ser_̂  denunciado ou rescindido 
foniialine.itá'axpiessaniente, a qualquer momento, &afajítf--t& partes responsais peJaé 

obrlrfaçâe* decoíTemCs,. do. iempo de vigência e creditando-íe-lhes, igualmente, os bcnctícios 
«(quindos no mesmo peribáo. " » .• ' 

PARAGRAFO ÚNICO 

Constitui motivo para rescisão dp convênio o inadimplemento de quaisquer 
Cláusulas deste instrumento, particularmente quando constatadas as seguintes situações 

a) utilização de recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; H 

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com a 

c) feita de apresentação da Prestação de Contas, nos prazos estabelecidos. 

Clausula Sexta; e 

C L Á U S U L A D É C D W A - Q U A R T A - D A M O D I F I C A Ç Ã O 

Este Convênio poderá ser modificado-através de Termo Aditivo, de comum 
acordo entre a.s partes, desde que não haja mudança do objeto ou alteração das metas e que a 
solicitação seja feita no prazo mínimo de 20 (vinte), dias antes do término de sua vigência, 
conforme estabelecido nu Cláusula Décima-Primeira. 

F A K À O R A F O ÚNICO 

Excepcionalmente, mediante exposição justificando, 6 CONVEN ENTE ou 
executor, conforme o caso, poderá solicitar a reformulação do Plano de Trabalho, quando se 
iriiar npenas de alteração da programação de execução, que será previamente apreciada pela área 
icoiica e submetida a aprovação da autoridade competente do CONCEDENTE, 

CIÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA DIVULGAÇÃO 

Ocorrendo ação, promocional em função deste Convênio, e desde que não 
envolva realização de despesas, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participaçío do MPO, 
observadas as disposições constantes da'I.N. n° 9, de 22.01.97, da Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da República. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Fica vedado às partes utilizar jios empreendimentos, resultantes deste 
Convênio, nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou 
servidoTfcí uúblicos. 

' CLAUSULA,DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO ' ' 

." O presente Convenio será publicado,, por extrato, no Diario Oíiciat da Yjy^ 
¿K> com o art. 17 da I.N. n° 1/97 da STRjkexpensas do MPO: A O vrúi'i, ue acor* 

^1' 
I 

X 
\ 

CLÁUSULA DÈCIMA-SÉTIMA - DO FORO 

Pira,, dirimir quaisquer questões decorrentes' deste Convênio que não 
posw.ru ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o foro da Justiça ledei al de 
Biiisili?. por forja dp artigo 109 da Constitaição Federal. 

E, por estarem assim justas e de. acordo, firmam-o presente Insirumento, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
indicadas, para que surta seus jurícücos e legais efeitos, em Juízo e fora dele. 

NOME-
Cf?: J91.718.434-3Í 

CPF: \132.557.204-78 

PORTARIA Ni 1350/97 Ein, Ol de agosto de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESS0A.no. 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s v' ' ;e V I , § 

8» do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o ÇO. 

incisos V e V I I I da- L e i Orgân i ca para o M u n i c í p i o de João P e s soa , 

B E S O L V E i 

Nomear ARMANDO GOMES LEITE, para e x e r c e r o 

Cargo , em Comissão de M o t o r i s t a , S ímbolo D A I - 1 , da S e c r e t a r i a do 

Traba lho e Promoção Social . (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)„ 

Or-
CICERO DE LUC 

PREFEITl 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 355/97 Em,05 de setembro dé 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8°, Inciso II., 
da Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
conforme oficio n° S/N/97 da FUNDAÇÃO LAUREANO, de 01.09.97, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
FUNDAÇÃO LAUREANO, a servidora GLÍCIA MARIA ARNAUD 
ARRUDA, matricula 24.886-0, Agente Administrativo, lotada na 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de acordo com o item 
jVH do artigo 1 o do Decreto 3.148/97, até ulterior deliberação. 

ARTHUR OUNHAXIM A 
Secretário/ 

P O R T A R I A N° 467/97 Em,16dejulhodel997 

- O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , Inciso II., da 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de^.02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
conforme ofícios n°25l/STP, de 02 .06 .37 / -

R E S O L V E : colocar à disposição da 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS(STP), a 
servidora FERNANDA CRISTINA DE'SOUZA, matrícula n° I4.527-I, 
ESCRITURÁRIA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE(SESAU), até 
ulterior deliberação. . 

IMA ARTHUR CUNHAI 
Secretário 

PORTARÍAN0 516/97 Em, 04 de agosto de 1997 

O S E C R E T Á R I O D E ADMINISTRAÇÃO, no usa 
I das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 3.829/97, 

RE S O L V E : Conceder aposentadoria por invalidez, com 
proventos integrais, a EULÁLIO ROCHA DE MELO, matrícula n° 7.111-1, 

http://posw.ru
http://PESS0A.no
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TÉCNICO AGRÍCOLA, nível 4, classe 1002.1, lotado na SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, de acordo com O 
§1° iflciso II, artigo 106, combinado com o artigo 207, inciso III, da Lei n° 
2J80/79.(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

LIMA 

GABINETE CIVIl 
. RESOLTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

A Comissão S ç t p r i a l de L i c i t a ç ã o , t o rna p ú b l i c o para 

conhecimento dos i n t e r e s a d o s , o r e s u l t a d o da M c i t a ç ã o na 

Modal idade C o n v i t e nQ 006/97, cu j o o b j e t i v o ' é a " l o c a ç ã o de 

02 - (do is ) v e í c u l o s p o p u l a r e s . . 

FIRMA VENCEDORA; 

: MIDAS RENT A CAR - No v a l o r u n i t a r i o mensal de 

R$ 1.149,00 (Hum m i l , c e n t o e 

quarenta e nove r e a i s ) . 

V a l o r da l o c a ç ã o mensal dqs 02 ( d o i s ) v e í c u l o s 

R$ 2.298,00 (Do is m i l , duzentos e noventa e o i t o 

r e a i s ) -

João Pessoa , 09 de setembro de 1997 

, z ' 

ROBERTO fei«; FERREIRA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS ~ | 

PORTARIA N° 063/97 

0 Superintendente de Transportes 

Públ icos de ;)oão Pessoa, no uso: 

das a t r i bu i ções cine lhe confere 

a^Lei (Í6G1 de 26 de Dezembro de 

1984 e tendo em v i s t a o que cons 

ta no Processo 2<i 154/97, 

R E S O L V E 

'. I - Fazer r e t o m a r às suas a t i v i dades , o se rv idor . 

EVERALDO PEIXOTO DE VASCONCELOS SOBRINHO; F isca l B4, Mat r í cu la 231 , l o 

tado na D i r e t o r i a Técn ica, 'quese encontrava de l icença sem vencimentos, 

pelo período de 02 (do is) anos, 

I I - Esta p o r t a r i a en t ra emvJçior a p a r t i r desta da

t a , 

João Pessoa, 01 de setembro de 1997 

fim 
ÉSTO I 

JOSÉ AUCyjSTO MOROS I NE 

SUPERINTENDENTE 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA ] 
PORTARIA N°.274/97 

O SUPERINTENDENTE.DA AUTARQUIA 
ESPACIAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
lendo em vista o disposto nos artigos 8"e 34, parágrafo único, do Decreto 

-Municipal n" 2.242 de 10 de fevereiro de 1992. 

RESOLVE:. 

. : MONERAR o Sr. FRANCISCO DE ASSIS . 
ARAUJO, do cargo em Comissão de Coordenador de Pessoal, símbolo DAS-2, a 
partir da presente data. _ ' 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

João Pessoa, 08 de setembro de ¡997. 

a) 
FRANCL >PES FERREIRA 

\ente-

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N M 10/97 EM, 02 DE MAIO 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 33 DA LEI N°. 7.487, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993, 
COMBINADO COM OS ARTIGOS 14, III E 18, I DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DÉ JOÃO PESSOA; 

R E S O L V E : 

. Art. T. - D E S I G N A R Comissão Especial constituída dos Srs. Carlos 

Alberto de SOUTO Santos. Diretor da Unidade Administrativa è Financeira, Paulo 

Germano Ramalho Fernandes. Diretor da Unidade Legislativa, José Bastos Galvão. 

João Portela Jtinior e José Rimic de Sonsq. Funcionários à Disposição desta Casa, para, 

sob a Presidência do primeiro, é assistidos pela Consultoria Jurídica externa da Casa, no 

prazo de 0I(hum)ano, prorrogável, proceder auditoria permanente na Folha de Pessoal, nos 

Processos Licitatórios, produzindo mensalmente relatório analítico para prestação de contas 

à Mesa Diretora. v •'. 

Art. 2°. - Aos Membros da Cbmissâo será. atribuída uma gratificação, na 

forma do Art, 179, inciso VIII, da Lei n°. 2.380 de 26/03/79, pela execução de trabalhos 

Técnicos e Científicos, em valor a ser Fixado pela Mesa, observado os • limites estabelecidos 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa (Pb.), Em 02 de Maio de 1.997. 

IU0- JURTHTTUFR tO 
PRESIDENTE 

POkTARJA N°. 111 / 97 EM, 02 DE MAIO 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 33 DA LEI' N". 7.487, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993, 
COMBINADO COM OS ARTIGOS 14, Hl E 18, 1 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; ^ -

R E S O L V E : 

Aft. P. INSTITUIR uma Comissão Especial pelo praxe de 0Í(um) ano, 

file:///ente-
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prorrogável, -vinculada a Diretoria da Unidade Legislativa e designar os servidores 

LeovcEildo Ruiniuiido Kranco Filho. Scvcriná' Euda de Farias Calão. Marconi 

Toscano Franca. Fernando dn Silva Batista . Francisco .Henriques da Silva, e Cláudia 

Marin Tavares de Souza, servidores a Disposição desta Casa, para sobre a presidência do 

primeiro, proceder aos estudos c a elaboração de proposta de modernização com referência 

as atribuições típicas das categorias funcionais que envolvem a Unidade Legislativa, 

objetivando a implantação dó Plano de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de 

Joào Pessoa. 

Art. T. - Aos Membros da Comissão será atribuída uma gratificação, na 

forma do Art, 179, inciso VIU, da Lei n". 2.380 de 26/03/79, pela execução de trabalhos 

Técnicos e Cierftificosyem Valor a ser fixado pela Mesa, observado "os limites estabelecidos 

na Lei n*. 7.487/93 e es princípios dos incisos XII' e XIII do Artigo 37 e § l0.- do Artigo 39 

da Constituição Federa). 

na Lei n". 7.487/93 è os princípios dos incisos XII e XIII dò Artigo 37 e § 1°. do Artigo 39 

da Constituição Federal. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa (Pb) , Em 02 de Maio de 1.997. 

2". áECRETÁRIO v 

PORTARIA IT221/97 EM. 1 Ode julho 1997 

A MESA DIRETORA P A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o Servidor EVANKS BEZERRA DE QUEIROZ, 

matricula n°14.902-l, com vínculo na Secretaria de Educação e Cultura do Município de 

João Pessoa, ora á disposição deste Poder, (.ara prestar serviço de Regime <lc Tcnino 

Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a uma gratificação mensal de I00%(cem pof 

cento), sobre o valor dos vencimentos, observando o valor limite da referida 

r 
gratificaçãojoiado no Gabinete do Vereador Francisco Ferreira Lima, com 

vigência a partir de Ql de junho de I 997. 

Paço da Câmara Municipal dc João Pcssoa(Pb.), em 10 de julho de 1997. 

•2 • 
- rAntônioHervázio B, Cavalcanti 

PRESIDENTE í 

1. 2°Secretario 

G" . A: 

2°Secreti 

(7 PORTARIA N"223/97 EM. 17 dc julho 1 997 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

DESIGNAR, o Servidor ADALBERTO FULGÊNCIO DOS 

SANTOS JÚNIOR. matricula n°0S652!5. do Ministério da Saúde, ora à disposição deste 

Poder Legislativo, para prestar serviço, em regime de Tempo integral e dedicação 

exclusiva,.com direito a uma gratificação mensal de 100% (cem por cciito) sobre o valor 

dos vencimentos, com lotação no gabinete do Vereador Júlio Rafael, retroagindo os 

efeitos financeiros, á partir do dia 09 de maio de 1 997, até ulterior deliberação. 

. t Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), cih 17 dc julho 1997. 

Antônio Hervazio B. Cavalcanti 
ideAtc i 

e<*Cirr^a 
"SecretarftK 

João Gortólvet-A. Sobrinho 
2°Secretario 

PORTARIA N° 252/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

I A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, VAMBERTO MEDEIROS DE ALMEIDA, para 

. exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Humberto Trocolü Júnior, de acordo com o que preceitua a 

Lei de n° 8 255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 

de junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), em, 30 dc junho de 1997. 

Antônio Hervázio'6. Cavalcanti* 
. Presidente 

calvos A. Sobrinho / 

PORTARIA N" 253/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições.. 

' R E S O L V E 

- , NOMEAR. CLÁUDIO EDUARDO A . A . DE OLIVEIRA, nara 

exercer o cargo cm comissão de ASSISTENTE DE GABINETE s ACV. corri lotação 

no gabinete do Vereador Humberto Trocolli Júnior, de acordo com o que preceitua a 

Lei de n° 8 255, de 25 de junho de l 997, com direito á vencimentos e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 

de junho de 1 997. . 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa(Pb.), em 30 de junho dc 1997. 

Antê-nio Hèrvázio B.-Cavalcanti 
Etesidejüe \ 
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PORTARIA N-234/97 EM.30 DE JUNHO I 997 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, GERMANA MARINHO DE L . F. MEDEIROS, para 

exercer 6 cargo em comissão de ASSISTENTE D B ' g a B I N E T E - A G V . com lotação 

no gabinete do Vereador Humberto TrocolU Júnior, de acordo com o que preceitua a 

Lei de if 8 255, de 25 de junho de T997, com direito a vencimentos e vantagens que por 

lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 

de junho de I 997. 

Paço da Câmara Municipalilc João Pcssoa(Pb.), cm 30 dc junhu de 1997. 

A^4^—¿, só&k' 
' Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

Presiden e \ 

/Ti. ^jZji^-Jèzt ?C 

PORTARIA N° 255/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E • 

NOMEAR, ANNA CLYMENE ONOFRE VITA, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador Humberto Trocoili'Júnior, de-acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a nartlr dc 01 de 

junho de 1 997. 

Paço da Camara Municipal dc João Pcssoa(Pb.), em 30 de junho de 1997. 

:. A J^-~ .^LCC'-^ } 

Antônio Hervázio B./Cavalcantl 
í Presidente \ 

João Goncalves Ai Sobrinho 
^"Secretajíp '" 

PORTARIA N° 256/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, MARIA DA GUfA RAMALHO, para exercer o cargo 

cm comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Humberto Trocoili JúnUir. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, 
I 

de 25 de junho de I 997, com direito a vencimentos c vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a nartir de 01 de 

junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), cm 30 dc junho de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Presidente 

/•aer^GoriíSlS&l 
I r^Secren^ 

jonçllyes A/JSbbrihhol 
2°Secretar/o 

PORTARIA N" 257/97 - EM:30 D E JUNHO 1 997 

' _ • A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, JOS1AS GONÇALVES DA SILVA para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

d o Vereador Humberto Trocoili Júnior, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho -de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 de 

junho dc l 997. 

Paço da Câmara Municipal de João PcssoaíPb.), em 30 de junho de 1997. 

. , ... 
A-

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
sidejfc^ 

ileanti 

Cv^- 1\ 

y 

PORTARIA N° 258/97 

•\\(0;. 1 
fàlVes Al Sobrinho 

2°Secretarg 
/ 

EM.30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, IDALMA SILVA ARROXELAS M. DE LUNA, para 

.exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Humberto Trocoili Júnior, de acordo com o que preceitua a ~ 

Lei de n° 8 255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por 

,lei lhe competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 

de junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), em 30 de junho de 1997. 

/ Antônio Hervázia.B. Cavalcanti 

PORTARIA N° 259/97 EM,30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 
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NOMEAR, MARIA DO CARMO ALBUQUERQUE, para exercer 

o cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no 

gabinete do Vereador Humberto TrocoUl Júnior, de acordo com o que preceitua a Lei 

de n° 8 255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que pòr lei 

lhe competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 de 

junho de 1 997. i 

Paço da Câmara Municipal dc Joilo Pessoa(Pb.), em 30 dc junho dc 1997. 

A Antônio Hervázio|B. Cavalcanti 
Presidente 

PORTARIA N° 260/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E / 
NOMEAR. ikODRIGO BRONZEADO CAHINO. para exercer o 

I > 

cargo em comissão de-ASSlSTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador Mário Çahino. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 dc 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe dc titulo a presente Portaria, com vigência a partir de 01 de junho de 1 

997. ' 
Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 30 dc junho de 1997. 

Antônio Hervázip B\ Cavalcanti 

PORTARIA N° 261/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
; JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, FRANCISCO DE ASSIS LUCENA, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador Mário Cahino. de acordo com o que preceitua a Lei dc n° 8 255, de.25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 de iunho dc 1 

997. 

Paço da Câmara Municipal dc Joio Pessoa(Pb.), em 30 de junho dc 1997. 

^~Án fômo ! f c r vá^o Bríavaíctnü' 
\ Presidente ' 

PORTARIA N° 262/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR. MARIA APAREClAD V. CLAUDINO, para exercer n" 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. m m lotaçün nn ^nhin-i,. -

do Vereador Mário Cahino. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de I 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem,' 

servindo-lhe de título a presente Portaria, cora vigência, a partir de 01 de iunho dc 1 

997. " 

Paço da Câmara Municipal de Joáo PessoafPb.), em 30 dc junho dc 1997. 

PORTARIA N° 263/97 EJrf.30 DE JUNHO 1 997 

• A MESA DIRETORA D A C Â M A R A MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

' \ 

NOMEAR, DAN1ELLE CHRISTIN! C. DE ARAÚJO, para 

exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Mário Cahino. de acordo com o que preceitua a Lei dcn° 8 

255, de 25 dc junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir de 01 de 

junho de 1 997. ' • 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pcssoa(Pb.), em 30 de junho dc 1997. 

, AntômoHervásáifB..Cavalcanti 
Presidente 

- / v 

Soão^n^esÀ^Só r i t ó f o ^ 
I 2°Secretai|ic-

V 
PORTARIA N° 264/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, JOSÉ BONIFÁCIO PEREIRA, para exercer o cargo 

em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE • AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Mário Caliuio. de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, cora direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portariav com vigência a partir de 01 de iunho dc I 

997. • 

Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), em 30 dc junho dc 1997. 
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PORTARIA N° 265/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

> ' R E S O L V E 

NOMEAR, ANA CAROLINA M. FELICIANO, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE'- AGV, com lotação no gabinete 

dó Vereador Mário Cahiiw, de acordo com b que preceitua a Lei de n° 8 255, dc 25 de 

junho de l 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria; com vigência a partir dc OI dc junho dc 1 

997. 

Paço da Câmara Municipal dc João Pessou(Pb.), cm 30 dc junho de 1997. 

. Antônio Hervázio B. Cavalcanti 

i 'Mv , 
João Gonçalves A . S 

^¿ecretark» 

lobrinho 

PORTARIA N° 266/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, JEFFERSON L IMA PALMEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE! - AGV. com lotação no gabinete 

do VereadorJülh Rafael, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de. título a presente Portaria; com vigência a partir de 01 dc junho dc 1 

'997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 30 dc junho dc 1997. 

y L c ^ ¿= 
j Antônio Hcrvázrçs B. Cavalcanti 

\ Jtresídeitte 

\ — 

tGomWeT h J " ' 
{/ 1-Seçr, 

/ 

PORTARIA N" 267/97 EM.30 DE JUNHO i 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, ALBA MARIA DOS SANTOS NEVES, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - ÃGV. com lotação no gabinete 

do VereadorJIUio Rafael, de acordo com o.que preceitua a Lei de n° 8 255, de 2$ de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe dc título a presente Portaria,- com vigência a partir de 01 de junho de 1 

997. • •> 

Paço da Câmara Municipal dc João Pcsaoa(Pb.), cm 30 de junho dc 1997. 

Antônio Hervázio B, Cavalcanti 
Presidi 

Ç GeirspnGomesiœLiïnaj 
N. 1 I l?Secrefario ; 

jóiSçalvê  Sobrinho 
2°Secretárip 

PORTARIA N° 268/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, ELANLIGIA VALÊNCIO PEDROZA. para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

do VereadorJiiiio Rafael, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 dc 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir de 01 dc junho de 1 

997. ' ' \ 

Paço da Câmara Municipal dc João Pessoa(Pb.), em 30 dc junho de 1997. 

^ Antonio HerváSÍB. 
.o 

2°Secre^rio 

PORTARIA N° 269/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

' R E S O L V E 

NOMEAR, EMANOEL DE SOUZA NOGUEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

do VereadorJülio Rafael, de acordo com o que preceitua a Lei dc n° 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 dc junho dc 1 

997. 

Paço da Câmara Municipal dc João Pessoa(Pb.), em 30 dc junho dc 1997. 
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PORTARIA N° 270/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso do suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR. ANDRE DA SILVA ARAUJO, pára exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Júlio Rafael, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de junho 

de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-lhe 

de título a presente Portaria, com vigência a nartir de 01 de junho de 1 997. 

Paço da Camara Municipal de Joio Pcssoa(Pb.), em 30 de junho dç 1997. 

A , ^ 

PORTARIA N° 271/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, TATIANA LEARTH JUNQUEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador Júlio Rafael, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 2^5, de 25 dc 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens, que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a partir de 01 de junho de 1 

997. " 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa(Pb.),|em 30 de junho de 1997. 

rjn Oghjies^ . 
l°Sefcretar|) 

Jo8o~ií £r^U>es^í 
2°Secretar/o 

PORTARIA N° 272/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA D K E T O R A DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR. Z1LDENE BEZERRA BRITO, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Ricardo Coutinho* de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens, que. por lei lhe competirem, 
•' . ' » . 

servindo-lhe de titulo a presente.Portaria, com vigência a partir dc 01 dc junho de 1 
Paço da Câmara Municipal de Jo8o Peuoa(Pb.), em 30 de junho de 1997. 

Jolj) Gonçalves A. Só vinho 
2fSecretario/ L 

PORTARIA N° 273/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dé suas atribuições. 

- R E S O L V E 

NOMEAR, MARIA DA LUZ DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Ricardo Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 dc 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 de junho de 1 

997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), cm 30 de junho dc 1997. '. 

A- ..Ã&-~ 
Antônio Herváaô B. Cavalcanti 

PORTARIA N» 274/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUN1CU*AL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

' \ 

NOMEAR, DOURAC1 VIEIRA DA SILVA, para exercer o cargo 

em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Ricardo Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir de 01 de junho dc 1 

997. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), cm 30 dc junho de 1997. 

^ ^ 

PORTARIA N° 275/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, MARIA CRISTINA DANIEL DE CARVALHO para 

! exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação 

1 no gabinete do Vereador Ricardo Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantageas que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a partir dc 01 de 

junho de 1 997. 

Paço da Câmara Municipal dc João Pessoa(Pb.), cm 30 de junho de 1997. 
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/''•^'lôniõT«rvázJcyB.'Çavalcanti 
A Presidente \ 

PORTARIA N° 276/97 E M . 3 0 D E JUNHO 1 997 

, A M E S A D Í R E T Õ R A D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D Á P A R A Í B A , nouso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

NOMEAR, JOSÉ IVONALDO BATISTA para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE DE GABINETE - AGV. com lotação no gabinete do 

Vereador Ricardo Coutinho, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 de. 

junho de 1 997, cttro direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de titulo a presente Portarja, com vigência a nartir de 01 de junho de 1 

997. . 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pcssoa(Pb.), cm 30 de jurtho dc 1997. 

Antônio HervázTS BVcáWcanti 
Presidente 

n 

v •••< Lr: 'Al1 /• N 
V ^ Q e r s o n ^ r t t ^ k m a ^ Y ••—— , A 

\\ i rSecfótaJ-io ' / J / m¡,\: . . ( - • P 
» Jòã̂ Mnçalves/̂ /sioiihho "\ I 

\\ 2°Secretário j 

V . 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS E M DIA. . . 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

J O Ã l T ^ E M O A , 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS E M DIA. . . 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

JOÃCCJESSGA 
v 03üSEm 

NAO DEPOSITE LIXO EM 
TERRENOS BALDIOS. 

C o l a b o r e c o m a 

A CIDADE AGRADECE! 


